
 

Memorando nº 310/2025 - SME                 Tapejara, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Ilma. Srª. Secretária de Administração  

Sandra Inês Bernardi Rodegheri  

 

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, a Secretaria Municipal de Educação 

vem através deste, solicitar que seja realizado abertura de processo de 

Concorrência para organizar o PPCI das escolas e creches municipais. 

Justifica-se a abertura de processo de concorrência pública para 

execução das obras de PPCI nas escolas e creches. Contempla a São Paulo, 

valor R$: 107.258,39, Severino Dalzotto, valor R$: 24.824,31, Marieli Andreola, 

valor R$: 122.466,88, Helena Andreazza Sitta, valor R$: 97.535,09, Giocondo 

Canali, valor R$: 138.771,23, Fernando Borba, valor R$: 15.904,51 e Gema 

Canali Sebben, valor R$: 14.195,36, devido à necessidade de adequação 

dessas unidades às normas de segurança contra incêndio, indispensáveis para 

a obtenção ou renovação do Alvará de PPCI. As intervenções previstas são 

essenciais para eliminar riscos à integridade de alunos, servidores e 

comunidade, garantindo a continuidade e regularidade das atividades escolares. 

Considerando a complexidade técnica das obras, o conjunto de edificações 

envolvidas e o valor estimado, a modalidade Concorrência é a mais adequada 

para assegurar a participação de empresas qualificadas e a seleção da proposta 

mais vantajosa à Administração. Assim, a contratação é necessária para cumprir 

a legislação vigente e garantir a segurança e o pleno funcionamento das 

instituições de ensino. 

Atenciosamente,  

 

 

 

 



 

 

 

 

___________________________ 

Jaqueline Palma 

Secretária de Educação 

Secretaria da Educação 


		2026-02-25T08:32:14-0300




